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PROTOCOLO

PROJETO DE LEINo VA de 1999 LEGISLATIVO,

Da denominação de ARMANDO GALANTE (MANDORA) à ponte sobre

o Rio Tietê, na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, SP 225 trecho que liga Jaú,
Pederneiras, Bauru .

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se ARMANDO GALANTE (MANDORA), a ponte sobre o

Rio Tietê — trecho Jaú, Pederneiras, Bauru — Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros-

SP 225.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Armando Galante, o popular “Mandora”, era jauense de nascimento,
oriundo de família modesta, porém trabalhadora e de moral inatacável.

“ Mandora” foi um esportista de grande respeito, principalmente no futebol,
tendo atuado em vários clubes jauenses, e , em especial, no Esporte Clube XV de Novembro
de Jaú, onde encerrou sua carreira de atleta profissional.

Prestou serviços à tradicional indústria de Móveis “Ao Jaú Progride”, como
marcineiro.

Em época bastante remota, mudou-se para as margens do Rio Tietê,
proximidades da ponte que liga Jaú-Pederneiras-Bauru, residindo em um rancho que lhe foi
cedido pelos irmãos Franceschi, onde recebia seus muitos amigos, da região e de cidades
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Nos termds do item 3, ;
148, da

presente proposição esteve em pauta nos dias
correspondentes às 32o a 36o Sessões Ordinárias (de
03 a 07/05/99), não tendo recebido emendas ou
substitutivds.
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